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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 014/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

ALTERA ARTIGOS 4º E 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.832 DE 15/01/2009 QUE DISPÕE SOBRE O ESTÁGIO DE ESTUDANTES EM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Altera os artigos 4º e 6º da Lei Municipal nº 1.832 de 15/01/2009 que passam a viger com a seguinte redação:

        “Art. 4º. O Município, verificada a existência de recursos orçamentários disponíveis, poderá conceder ao estagiário uma bolsa-auxílio por hora de estágio efetivamente realizado, cujo valor será pago com base na tabela abaixo:

NÍVEL DE ESCOLARIDADE                                                           VALOR

Curso Superior............................................................................................R$ 3,31 (três reais e trinta e um centavos).

Ensino Médio regular, técnico profissionalizante ou supletivo e ...............R$ 2,62  (dois  reais e sessenta e dois centavos).

Parágrafo único. Os valores acima fixados serão corrigidos periodicamente pelo mesmo percentual e nas mesmas datas de correção dos vencimentos dos Servidores Municipais.

Art. 6º. O período máximo de duração do estágio será de 02 (dois) anos, observada a carga horária máxima mensal de 120 (cento e vinte) horas para estudantes de ensino superior e profissionalizante em nível de ensino médio regular, e de 80 (oitenta) horas para os estudantes dos anos finais do ensino fundamental, da modalidade de Educação de Jovens e Adultos e da Educação Especial, em conformidade com os limites de horário diário e semanal. 

Parágrafo único. O presente prazo aplica-se aos contratos de estágio em andamento”
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias constantes da Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a contar na data de sua publicação.

                                        
               MARCOS ERNANI SENGER,

        
                                      

    Prefeito Municipal.

               Anthony Bairros Peres                                           Regeane Terezinha Simon Lampert,

        Secretário Municipal da Administração.                                 Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 014/2013.

              Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                          A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 014 de 18 de fevereiro de 2013 que “ALTERA ARTIGOS 4º E 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.832 DE 15/01/2009 QUE DISPÕE SOBRE O ESTÁGIO DE ESTUDANTES EM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

Estamos enviando a esta Casa, recepcionando a indicação encaminhada após aprovação unânime pelos componentes do Legislativo Municipa, resultando no presente projeto de lei, que contempla reivindicação de estagiários que atuam junto a Administração Municipal justa e plenamente acolhida pelo Plenário.

A matéria em pauta pretende, então, alterar a legislação municipal com o fim de possibilitar a ampliação do período de estágio no âmbito Municipal para que a duração de 01 (um) ano se dilate em até 02 (dois) anos, guardando simetria com os moldes da legislação federal vigente.

Outro enfoque do projeto dá acolhida a indicação para majorar o auxílio pago aos estagiários, que passa a ter aumento de 5,83% (cinco vírgula oitenta e três por cento).
Estamos assim dando plena guarida a proposta aprovada por esta Casa e submetemos a matéria à análise e a aprovação de Vossas Excelências.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

